
cnuanA MUNrcrpAL pR rsreNcrA DE BRAGANÇA PAULTSTA

BRAGANQA PAULISTA
AD ALTIORA

Altera dispositivo ao Regimento lnterno da Câmara Municipal.

o PRES¡DENTE DA CÂMARA, FAÇO SABER QUE A CÂrrnnRn MUN¡C|PAL DA
ESTÂNCN DE BRAGANçA PAULISTAAPROVA E EU PROMULGO A SEGUINTE
RESOLUÇÃO:

Art. lo O caput do art. 294 do Regimento lnterno da Cåmara Municipal da
Estância de Bragança Paulista passa a vigorar com a seguinte redaçåo: ffi

s
Art,294. Fica institulda a homenagem "Condeconçäo de Mérito ao
ldaso(a) Centenário(a)", a ser concedida exclusivamenfe aos munícip&
resdenfes em Bragança Paulista, anualmente, na Semana Municipal ffi
Pessoa ldosa, compreendendo o dia 10 de outubro, Dia lntemacianal dø
ldosa, nos fermos da Lei no 3.623, de 07 de abril de 20M.

Art. 20 Esta Resoluçåo entra em vigor na data de sua publicaçåo.

Casa do Poder Legislativo do Município de Braganga Paulista, 16 de setembro de

FÁBþ NTO

Ao projeto que Altera dispositivo ao Regimento lnterno da Câmara Municipal

Senhores(as) Vereadores(as),

1. Com o presente projeto pretendemos alterar o art. 294, capu( do Regimento
lnterno para possibilitar que a Condecoraçåo de Mérito ao ldoso Centenáfio seja
concedida, também, aos que residem em nosso Município, näo fîcando restrita aos
que nasceram no Município.

PRoJEro DE REsoLUçÃo N" A4

2, Diante do exposto, aguardamos a
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RESOLUçÃO Ne 3, de 2g de junho de 1990.

DISPÕE SOBRE O REGIMENTO
INTERNO DA CÂTUNNN

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE

BRAGANçA PAUUSTA.

R cÂvlnnR MUNtctpAL oR esrÂruclA DE BRAGANçA pAULlsrA ApRovA E EU, MARcELo
FUNCK Lo sARDo, PRESIDENTE oR cÂnnRnR, pRoMULGo A sEGUtNrt nesotuçÃo:

@ rica instituída a homenagem "Condecoração de Mérito ao(à) ldoso(a)
Centenário(ã)", â ser concedida exclusivamente aos munícipes naturais de Bragança
Paulista, anualmente, na Semana Municipal da Pessoa ldosa, compreendendo o dia le de
outubro, Dia lnternacional do ldoso, nos termos da Lei ne 3.623, de 07 de abril de 2004.


